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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 415/2022 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “PROGRAMA ODONTO MÓVEL” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Roney Geraldo Gomes, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:












REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 415/2022
AUTORIA: VEREADOR RONEY GERALDO GOMES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “PROGRAMA ODONTO MÓVEL” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a criar no âmbito do Município de Sete Lagoas, o “Programa Odonto Móvel”.

Art. 2º O “Programa Odonto Móvel” a que se refere esta Lei, funcionará em caráter itinerante e terá como objetivos práticos:

I – Oferecer à população os procedimentos odontológicos, exame clínico, técnica de escovação e higienização, aplicação de flúor, e por fim, o processo de obturação, restauração ou de extração, de acordo com a necessidade;

II – Oportunizar o atendimento pelo critério da ordem de chegada, não sendo necessário fazer o agendamento prévio.

III – Distribuir a cada pessoa assistida pelo Programa, um kit de higiene bucal contendo uma escova de dente, pasta, fio dental e folheto informativo com dicas sobre os cuidados com a saúde bucal.

Art. 3º Os objetivos maiores que esta Lei visa alcançar são:

I	– Prevenção de doenças;

II	– Promoção da saúde bucal;

III	– Resgate da autoestima dos cidadãos.

Art. 4º As despesas para a execução e a consequente aplicabilidade desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município de Sete Lagoas, a qual poderá ser suplementada caso haja necessidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2023.



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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